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LEI No 197 DE 02 DE JANEIRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE- C. M.S. 

_ João Adirson Pacheco, Prefeito Municipal de Esp1rito Santo do Turvo Estado de 
Sao Pau~o, no uso de suas atribmções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a stguinte let: 

Artig? .1 o- Fica criado nos t~nnos da legislação Federal, Estadual e Municipal que 
reg~m a . matena, o .conselho Muructpal de Saúde - C.M.S., com funções de caráter 
dehbera,tlvo, nonn~tJ.vo , rys~altzador e consultivo, como órgão colegiado superior, 
responsavel pelo. S~stema Umco de Saúde - SUS - no Município de Espírito Santo do 
Tm:o, com o .obJetivo de estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de saúde e 
efetivar a participação da comunidade na gestão do Sistema. 

Artigo 2°- Compete ao Conselho de saúde: 

I- Atuar na formulação de estratégias e no controle da política de saúde, incluídos 
aos seus aspectos econômicos e financeiros, que serão fiscalizados mediante o 
acompanhamento de execução orçamentária; 

li- Articular-se com os demais órgãos colegiados do Sistema Único de Saúde, das 
esferas Federal e Estadual de Governo~ 

III - Organizar e normatizar Diretrizes para elaboração do Plano Municipal de 
Saúde, estabelecidas na Conferência Municipal de Saúde, adequando-se à realidade 
epidemiológica e à capacidade organizacional dos serviços; 

IV - Propor adoção de critérios que definam padrão de qualidade e melhor 
resolutividade das ações e serviços de saúde, verificando, também, o processo de 
incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área; 

V - Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e 
orçamentánas do Fundo Mumcipal de Saúde, acompanhamento a movimentação de 
recursos; 

VI - Analisar e deliberar as contas dos órgãos integrantes do SUS; 
VII - Propor tnedidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento 

do Sistema Único de Saúde do Município; 
VIII - Examinar propostas e denúncias, responder à consultas sobre assuntos 

pertinentes a ações e serviços de saúde, bem como apreciar a respeito de deliberação do 

Colegiado; 
IX- fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde, 

prestada à população pelos órgãos e entidades públicas e privada, integrante dos SUS no 
Município, impugnado aqueles que eventualmente contrariam as Diretrizes da política de 

saúde ou a organização do sistema; ITO 
X - Incentivar e defender a municipalização de ações, serviços e recursos de saúde 

como forma de descentralização de atividades; 
XI - Solicitar informações de caráter operacional, técnico-administrativo, 

econômico-financeiro, de gestão de recursos humanos e outros que digam respeito a 
estrutura e licenciamento de órgãos públicos e privados, vinculados ao SUS; 
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XII - Divulgar e possibilitar o amplo conhectmento do SlJS no Mumctpto~ à 
população. e as Instituições publicas e pri\ adas: 

XIII - Definir os cnteno para a elaboração de contratos ou con\êmos entre 0 
setor público e as entidades prl\ adas. no que tange a prestação de sen tços de Saud~. 

XIV - Apreciar prenamente os contratos e conYêmos refendos no mciso antenor e 
acompanhar e controlar seu cumpnmento . 

. XV Estabelecer Diretnzes quanto à localização e ao tipo de urudades prestadores 
de serviços pubhcos e pn\ ados. no àmb1to do SCS. 

XVI - Garantir a part1c1paçào e o controle comunitáno. atra\es da sociedade civil 
organizada. nas Instâncias colegtada gestoras das ações de saude. 

XVII - Apoiar e norrnattzar a orgaruzação de Conselhos Comumtários de Saude: 
XVIII - Promo,·er articulações com os orgãos de fiscalização do exerctcio 

profissional e outras entidades representativas da sociedade da sociedade ci\ 11, para 
definição e controle dos padrões ettcos. para pesqmsa e prestação de c;en iços de saude. 

XIX - Promover articulação entre os Serviços de Saude e as mstituições de ensmo 
profissional e supenor. com finahdade de propor prioridades. metodos e estrategtas para 
formação e educação continuadas dos recursos humanos do SUS, assim como a pesquisa e 
a cooperação tecnica entre essas mstttUições: 

XX - Elaborar, aprovar o regtmento interno do Conselho Mumctpal de Saude e as 
propostas de suas modificações. bem como encaminha-lo a homologação do Executivo 
MunicipaL 

XXI - Outras atribuições estabelecidas em normas complementares: 
XXII - Solicitar a convocação da Conferência Muntctpal de Saude, no mtrumo a 

cada dois anos. 

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Saude sera paritario e composto por 12 
membros. sendo um deles o PRESIDENTE, e mtegrado por duas partes. as dos 
representantes do governo e trabalhadores de saude e. a ou~ por representantes de 
usuanos 

§ 1 o O segmento do Governo tera a seguinte compostçào: 
I - Dois representantes titular e dots suplentes mdtcados pelo poder publico 

Municipal e um representante tttular e um suplente indicado pela Secretana de Estado da 
Saude - orgão regional. . 

~ 2° O segmento dos trabalhadores de saúde terá a segUinte compostção: _ 
I - Três representantes titulares e três suplentes dos Conselhos e Assoc1açoes 

Profisstonats e Trabalhadores da area de Saude: 
§ 3° O segmento designado como usuáno tera a seguinte composição. 
I - Do1s representantes tJtulares e dois suplentes, mdtcados pelos Smd1catos e 

Associações e representação de Trabalhadores. Assoc1ações de Moradores e Assoctações 

de Bairro: 
II _ Oo1s representantes titulares e dois suplentes representantes dos Portadores de 

Deficiência, não vinculados ao segmento do go\'emo. mdtcados pelo Conselho Mumcipal 

de Assistência Social; 
III - Dois representantes tttulares e dOis suplentes representantes da 3o Idade. 

Artigo 4o _ Os membros do Conselho Mumctpal de Saude s_erão mdicados pelos 
segmentos e entidades que representam e nomeados pelo Prefeito Mumctpal; 

§ 1 o No caso de afastamento temporario ou defimtJVo de um do:_ membro c;; 

titulares automaticamente assumirá o suplente, ate que se proceda novas mdtcaçoes: 
) 

ITO SJ. 

. egis rodo n 

__ , fls ... 
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. 2o Pe_rdera o_ mandato o conselheiro que, sem moth o JUStlficado. der\ar de 
comparecer a tre~ reumoes consecuti\ as ou a cinco mtercaladas no penodo de um ano. 
sal\ o se estt\ er representado pelo suplente. 

_Artigo 5o - A prestdência do Conselho Municipal de Saude era e'\erctda pelo 
Secretano Muntctpal da Saude ou na falta deste. por pessoa de ll\ re mdtcação do Prefetto. 

Artigo 6° - A função de membro do Con_elho l\:1untctpal de Saude e considerada 
de mteresse públtco e não será remunerada. 

Artigo 7o- O mandato dos membros do Conselho Yfunicipal de Saude sera de dois 
anos. renova\ el por tgual penodo, cwnpnndo-lhes exercer suas funções ate a designação de 
seus substitutos 

~ 1 o No término do mandato do Poder Executivo Municipal. constderar-se-ào 
dispensados. apos nomeação dos substitutos. os membros do Conselho tv1untctpa1 de Saude. 
representantes do poder publtco Mumcipal- arttgo 3°, § 1°. item I da presente Lei. 

§ 2° Não podera ha\ er coinctdêncta do termmo de mandatos entre os 
representantes dos segmentos. Poder Publtco e Usuarios 

Artigo go - Constderar-se-ào colaboradores do Conselho Municipal de Saude. as 
Uni\ erstdades e demais entidades representativas de profissionais e usuarios dos servtços 
de saude. 

Artigo 9° - O Conselho reunir-se-a ordinariamente, no m1nimo 1 (uma) vez por 
mês e extraordinanamente quando convocada pelo Prestdente. ou quando conYocado na 
forma regimental 

§ 1 o As reuniões do Conselho Municipal de Saude, mstalar-se-ão com a presença 
da maioria de seus membros com dtre1to a Yoto. que deliberarão pela maioria dos presentes 

§ 2° Cada membro tera direito a um voto. 
§ 3°0 Secretano Mumctpal de Saude e membro nato da representação do governo 

e terá direito a voto sem quebrar a pandade. bem como tnvestido na função de Presidente 
tera tambem dtreito ao voto de desempate. 

Artigo 1 O - Cabera aos Conselheiros a designação do Vice-Presidente e do 
Secretario Executi\o do Conselho Mumctpal de Saude. que de\erão ser escolrudos entre 
seus membros titulares. 

Artigo 11 - O Conselho Muntctpal de Saude podera constttuir comissões que 
contribuam para o andamento de seus trabalhos 

Paragrafo Umco Para compostção das comissões de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser con\tdados como colaboradores enttdades. autondades, ctenttstas e 
técnicos nactonats ou estrangetros. 

Artigo 12 - Nos termos da Let Federal n° 8.142, arttgo 1°, parágrafo 2°, as dectsões 
do Conselho Municipal de Saude de\erão ser homologadas pelo Secretano Mumctpal de 

Saúde, na fase regimental . 
Parágrafo Unico - As decisões do Conselho Mumc1pal de Saude, serão 

consubstanciadas em deliberações, cabendo a Secretana Mumctpal de Saude. tomar as 
medidas admimstrattvas necessanas para sua efettvação. 

do n 

---t- ' fls .... 
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Artigo 13 - A Secretaria Muntcipal de Saude proporcionará ao Conselho 
Mumctpal de Saude. as condtções para seu pleno e regular funcionamento e lhe dara o 
suporte técnico-admirustratt\·o necessário, sem prejuízo de colaborações dos demais órgãos 
e entidades nele representados 

Artigo 14 - Esta Let entrara em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições das Leis n° 20 1993 e 32, 1993. 

Esptrito Santo do Turvo, 02 de Janeiro de 2003. 

<:..__-~------------~on~co 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO - S. P. 

Registrado nesta Secretaria sob nº 
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